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Data da sessão: 26 de novembro de 2025 

Horário: 13h00min (horário oficial de Brasília/DF) 

Local: Plataforma de Licitações LICITAR DIGITAL – www.licitardigital.com.br 

1. DO OBJETO 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

EDITAL 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP E EQUIPARADAS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

BOM SUCESSO, autarquia municipal com personalidade jurídica de direito público interno, 

ente da Administração Indireta do Município de Bom Sucesso - MG, inscrito no CNPJ sob o 

nº 06.308.972/0001-24, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR 

PREÇO GLOBAL, sob o MODO DE DISPUTA ABERTO. O certame será conduzido pelo 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal e será regido pelas disposições da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, bem como pelos termos deste Edital e seus anexos.  

1.1 Contratação de empresa especializada para o fornecimento de licença de uso, 

por meio de locação, de software para ambiente desktop e web, com serviços inclusos de 

manutenção corretiva e evolutiva, suporte técnico e atualização contínua. O software será 

destinado à  gestão previdenciária e atenderá às seguintes áreas e funcionalidades: folha de 

pagamento, cadastro de servidores, simulação e concessão de benefícios previdenciários, 

emissão de holerites via web. Todos os módulos deverão operar em ambiente local (on-

premises), com funcionalidade de geração automática dos arquivos de intercâmbio de dados 

exigidos para integração com o SICOM (Sistema Informatizado de Contas dos Municípios), 

incluindo a prestação de serviços para a geração, validação e envio dos dados conforme os 

layouts e parâmetros estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – 

TCE/MG. 

2.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas 

as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

2.2. Não poderão participar deste pregão os interessados que: 

2.3. Se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou 

de incorporação; 

http://www.licitardigital.com.br/
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2.4. Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com o Município, tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com a Administração Pública; 

2.5. Sejam estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

2.6. Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.7. A vedação do item anterior se estende para eventuais empresas subcontratadas. 

2.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.9. O licitante interessado deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico até a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando então 

se encerrará automaticamente a etapa de envio da proposta. 

2.10. É facultado ao licitante enviar os documentos de habilitação exigidos no edital 

concomitantemente com a proposta. 

2.11. O licitante deverá consignar na forma expressa no sistema eletrônico o valor 

total ofertado para cada item (resultado da multiplicação do valor unitário pela quantidade), 

já inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentesda execução do 

objeto. 

2.12. O licitante deverá fazer em campo próprio do sistema eletrônico a descrição 

detalhada do produto ofertado ou colocar a expressão "de acordo com o edital". 

2.13. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do edital e que observa a proibição prevista no art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal, sob pena de inabilitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em 

tópico específico deste edital. 

2.14. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que atende aos requisitos do art. 3º 

da Lei Complementar n. 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

2.15. Declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

2.16. Todas as propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
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3. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4. DO CADASTRO E CREDENCIAMENTO 

2.17. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação 

da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

2.18. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

2.19. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

2.20. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

3.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 

eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, enviada exclusivamente para o endereço eletrônico da 

Plataforma  eletrônica www.licitardigital.com.br, ou no e-mail 

licitacao@bomsucesso.mg.gov.br. 

3.2 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 

pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a mesma no prazo 

de três dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

3.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro. 

3.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame, se for o caso. 

3.5. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que 

anteceder a data fixada para a abertura da sessão pública exclusivamente via internet, para 

o endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, ou no e-mail 

licitacao@bomsucesso.mg.gov.br. 

3.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no sistema eletrônico em até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 

mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 

obtidas através do sítio da Plataforma LICITAR DIGITAL(www.licitardigital.com.br). 

4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacao@bomsucesso.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacao@bomsucesso.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/
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5. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

Município de Bom Sucesso/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

4.4. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e 

documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data 

e horário limite estabelecido. 

4.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçãopor eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda quepor terceiros. 

4.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

4.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente de eventuais perdas diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.1.Após a publicação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente 

por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e ohorário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

a) A etapa de que trata o item 5.1 será encerrada com a abertura da sessão 

pública. 

b) O envio da proposta, nos termos do disposto no item 5.1, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha; 

c) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

d) os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, 

atéa abertura da sessão pública; 

e) na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, observado o disposto 
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6. DA PROPOSTA COMERCIAL 

no item 5.1, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após 

o encerramento da fase de lances; 

f) Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado 

serão disponibilizadospara avaliação do pregoeiro e para acesso público somente apóso 

encerramento do envio de lances. 

g) os documentos complementares à proposta, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de, 

no mínimo, 02 (duas) horas, contadas da solicitação no sistema pelo pregoeiro; 

h) Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

I) Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar 

desconectado do sistema, inclusive quanto ao não encaminhamento de documento afeto ao 

certame. 

6.1. São requisitos da proposta de preço: 

a) ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da 

licitação deste Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, 

número de telefone e dados bancários. 

b) Conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante 

devidamente qualificado; 

c) Ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo I deste edital; 

d) Conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data  

limite. 

e) O licitante deverá apresentar a descrição técnica da solução ofertada, 

comprovando o atendimento integral às especificações do Termo de Referência. 

6.2. No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser 

computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações 

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes 

ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

6.3. As propostas cadastradas pelos licitantes no sistema eletrônico que 

descumprirem as exigências do edital quanto à forma de sua apresentação e/ou 

apresentarem erros que prejudiquem a oferta de lances e o caráter competitivo do certame, 
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7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

também serão desclassificadas mediante decisão fundamentada do pregoeiro. 

6.4. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

 

O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes documentos 

de habilitação, no prazo de 02 (duas) horas, contados da notificação via sistema. 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 

 No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de 

eleição de seus administradores. 

 O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das 

alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda não 

consolidadas. 

c) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou 

Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor 

Individual – CCMEI; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão ou entidade competente. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de  

Prova de diretoria em exercício; 

7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

atualizado, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aTributos Federais 

e à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretariada 

Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 

conforme Portarias MF 358 e 443/2014. 

c) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia 

doTempo de Serviço - FGTSou documento equivalente que comprove a regularidade. 
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d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, referente ao 

domicílio da empresa. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),provando a inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a prestação anterior de serviços compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto da contratação (locação de software com 

manutenção, suporte e atualização); 

b) Declaração de que dispõe de equipe técnica apta a prestar suporte técnico e 

manutenção dos sistemas ofertados; 

c) Declaração de que o software atende aos requisitos funcionais exigidos, 

inclusive quanto à geração dos arquivos compatíveis com o SICOM/TCE-MG. 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão de Falência emitida por órgão competente da sede do licitante com data de 

emissão de até 03 (três) meses da data de abertura da sessão, quando ausente indicação 

expressa de prazo de validade na certidão. 

No caso de certidão de recuperação judicial positiva, o licitante deverá, juntamente 

da certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de 

recuperação expressamente prevê a participação da empresa em contratações públicas, 

bem como que referido plano foi homologado judicialmente. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente assinados por contador habilitado e 

pelo responsável legal da empresa, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação 

das seguintes fórmulas: 

  

 LG = 

 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

 SG =  Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

 LC = 

 Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 
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Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, 

para fins de habilitação, patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 

contratação para o período de doze meses. 

7.5. OUTRAS DECLARAÇÕES 

Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal 

(Anexo III); 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas, 

devendo utilizar o modelo anexo a este edital; 

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

eventuais termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

 Havendo a necessidade de envio de documentos paraa confirmação daqueles 

exigidos neste edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não juntados, 

mas que comprovem que o licitante atende às condições de aceitabilidade da proposta ede 

habilitação, o licitante será convocado a encaminhá-los, via sistema eletrônico, no prazo 

fixado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação ou de inabilitação, prazo durante o qual 

a sessão será suspensa. 

O Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação. 

 O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

As declarações exigidas neste edital poderão ser supridas mediante manifestação 

expressa do licitante no chat do sistema. 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 

respectivo, observando-se que: 

a) Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 

ou 

b) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9. CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

10. MODO DE DISPUTA  ABERTO 

c) Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação 

deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza,  

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta 

pelo pregoeiro com a utilização de chave de acesso e senha. 

a) Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a 

utilização de chave de acesso e senha. 

b) O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

opregoeiro e os licitantes. 

9.1. O pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

10.1. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

10.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

10.2. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.3 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 10.1 a 

sessão pública será encerrada automaticamente. 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 

pregoeiro, poderá, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 

melhor preço, mediante justificativa. 

10.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), será assegurado o 

reinício da disputa aberta, para definição das demais colocações. 
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12. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11. DESCONEXÃO DO SISTEMA DURANTE A ETAPA DE LANCES 

10.7. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme, definido 

neste edital e seus anexos. 

10.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.9. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste edital. 

10.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes; 

10.11. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

10.12. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

  

11.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer 

da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a 45 (quarenta e cinco) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, 

da nova data e horário aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação do 

instrumento convocatório. 

12.1. Para os itens 01, 02, 03 e 04 a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

12.1.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

12.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BOM SUCESSO - PREVBOM 

Rua Cap. Cristóvão Gonçalves dos Santos, nº 42 – 37220-000 – Bom Sucesso – MG 
Tel: (35) 93505-4000 – CNPJ 06.308.972/0001-24 – prevbom@prevbom.mg.gov.br 

 

  

 

13. JULGAMENTO DA PROPOSTA 

12.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

12.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

12.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

12.6. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances). 

12.7. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21       

12.8. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistemaeletrônico dentre as propostas empatadas. 

12.9. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 

aceitáveis. Será declarado vencedor o LICITANTE que apresentar a proposta de acordo 

com as especificações deste edital, com o preço de mercado e que OFERTAR O MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

12.10. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências deste edital; 

12.11. Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, 

sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e 

verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para 

habilitação e dos recursos interpostos. 

12.12. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda 

e qualquer informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao Pregoeiro. 

12.13. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova 

data para continuaçãodostrabalhos, devendo ficarintimadas, nomesmo ato, os licitantes 

presentes. 

13.1 Encerrada a etapa de negociação o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação no edital. 
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14. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

13.2. Para fins de verificação da documentação de habilitação do licitante 

classificado em primeiro lugar, será concedido o prazo de 02 (duas) horas para que o 

participante vincule ao sistema eletrônico a documentação indicada no item 7 deste 

instrumento convocatório, considerando as disposições do inciso II, do art. 63 da Lei Federal 

14.133/21. 

14.1. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 

aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não 

importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

14.2. Aprova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 

ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

14.3. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

autenticidade, salvo imposição legal. 

14.4. Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam 

produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico. 

14.5.  As ME, MEI e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e 

trabalhista,mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

14.6. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da Administração Pública. 

14.7. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao pregoeiro. 

14.8. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias 

úteis inicialmente concedidos. 

14.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

14.10. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização 

do pregão eletrônico; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, 

contados de sua expedição, ressalvadas as exceções previstas no edital. 

14.11. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste 

Edital, será inabilitado, e o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à 

habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, 

sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para 

declarar o licitante vencedor 
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15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

16. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

14.12. O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de 

melhor preço. 

Dos atos da Administração cabem: 

15.1. Recurso,no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) Julgamento das propostas; 

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração; 

15.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 

in- timação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

15.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b”, 

serão observadas as seguintes disposições: 

15.4. A intenção de recorrer deverá ser manifesta da imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto acima será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de 

adoção da inversão de fases, da ata de julgamento; 

15.5. A apreciação dar-se-á em fase única. 

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias 

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

15.7. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

apro- veitamento. 

15.8 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

15.9 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

16.1 Oobjeto do presente edital será fornecido pelo preço constante na proposta do 
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17. DAS PENALIDADES 

licitante vencedor. 

16.2. O pagamento será realizado até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da 

realização do serviço, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente aprovada pelo 

setor requisitante. 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021,a contratada 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se demodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

17.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

b) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 12.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art.156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,“g” e “h” do subitem 17.1 deste contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) multa; 

e) moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado 

pela conduta da Contratada, por qualquer das infrações citadas; 
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18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

17.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art.156, § 7º,da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e aampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art.156,§ 1º, da Lei nº 

14.133,de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.1. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

03.01.01.04.122.0182.2155.3.3.90.40.00 

19.1. Poderá o instituto revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 

conveniência e oportunidade devidamente justificada, e deverá anulá-la por ilegalidade 

insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos 

interessados, sem que caiba ao licitante direito à indenização, salvo em caso de dano 

efetivo disso resultante e na forma da lei.  

19.2. As normas que regulamentam a licitação serão interpretadas de forma a 
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ampliar a competição entre os interessados, desde que isso não comprometa o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia e a segurança da contratação.  

19.3. O pregoeiro poderá, por interesse da Administração, adotar medidas 

saneadoras durante o certame, corrigindo omissões e erros formais, desde que não 

contrariem a legislação vigente. Também pode realizar diligências junto aos licitantes para 

esclarecer questões do processo, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

19.4  O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 

aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não 

importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo.  

19.5. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas a todos 

os licitantes através do sistema eletrônico ou por qualquer meio de comunicação que 

comprove o recebimento, ou ainda mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

19.6. Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo pregoeiro ou pela 

autoridade imediatamente superior, em conformidade com a legislação cabível.  

19.7. A participação do licitante neste procedimento licitatório implica em aceitação 

de todos os termos deste Edital e dos seus Anexos.  

19.8. Caso não haja expediente ou ocorra um fato que impeça a realização do 

certame na data estipulada, a sessão será automaticamente adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário pelo pregoeiro.  

19.9. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma 

de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 

procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 

propostas. 

19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 

inclui-se o do vencimento.  

19.11. Todos os prazos mencionados no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

obedecerão ao horário de Brasília/DF. 

19.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.   

19.13. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no endereço 

eletrônico www.bomsucesso.mg.gov.br, www.prevbom.mg.gov.br e na plataforma LICITAR 

DIGITAL (www.licitardigital.com.br). 

19.14. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital 

deverão ser objeto de consulta pelo e-mail licitacao@bomsucesso.mg.gov.br, até 05 (cinco) 

dias anteriores à data de abertura da licitação. 

19.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 

deste Edital será o da Comarca de Bom Sucesso. 

http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacao@bomsucesso.mg.gov.br
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19.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Modelo de Proposta de Preços 

AnexoII  - Modelo de Declaração que não emprega menor 

 

Bom Sucesso – MG, 22  de outubro de 2025. 

 

 

________________________________ 

Rodrigo Neves de Oliveira Sousa 
Diretor-Presidente 
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ANEXO I 

 
PROCESSO LICITATÓRIO 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO 
MENSAL 

PREÇO 
TOTAL 

01 Implantação e treinamento MÊS 01   

02 Módulo de  folha de pagamento MÊS 12   

03 Módulo de concessão de benefícios MÊS 12   

04 Módulo de arrecadação e cadastramento MÊS 12   

 
Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): 

 
(no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser 

computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações 

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes 

ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título.) 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data limite prevista para 

entrega das propostas. 

 
PRAZO DE ENTREGA: O recebimento do objeto dar-se-á mediante a 

disponibilização e funcionamento integral da solução tecnológica contratada, incluindo 
implantação, configuração, treinamentos, integração e suporte técnico, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência. 

 
 ,  de  de  . 

 

 

Assinatura do Representante Legal do Licitante 
 

Bom Sucesso, 22 de outubro de 2025 
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ANEXO II 

 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 

 

.................................,inscrito no CNPJ nº ............................... ,por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a). ........................................................... ,portador(a) da Carteira 

de Identidade nº............................e do CPF nº.........................,DECLARA, para fins do 

disposto no inciso VI do art.68 da Lei nº 14.133/21 acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
 
 

............................................ 

 
(Data) 

 


		2025-11-05T14:39:26-0300
	RODRIGO NEVES DE OLIVEIRA SOUSA:06184582631




